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PUHlfUU MUNICIPAL Df "'ºBANANAL 

Gobln 1 do r r 10 

.L.EI N• 1.659 DE 05 DE JUNHO DE 2024. 

"AUTORIZA O MUNICfPIO A REPASSAR 

VERBAS ATRAV~S DE CONV~NIOS À 

ENTIDADES NO EXERCfCIO DE 2024 E DÁ 

OUTRAS PROVIO~NCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BANANAL- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

do suas oi b õ · 
· no uso 

. n u1ç es legais. foz saber que o Cômara Municipal aprovou e ele 

sanciono o seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fico o Município de Rio Bananal autorizado a celebrar 

Convênios de Cooperação Financeira com a entidade constante no anexo 

único. porte integrante desta Lei. 

Parágrafo Único - A presente autorização atende ao disposto no 

Artigo 26 da Lei Complementar Federal n.º 101/2000. 

Art. 2º. Para a celebração dos Convênios com a entidade que será 

contemplada com destinação de Recursos Orçamentários do exercício 

2024. deverá a entidade ou a Secretaria Municipal interessado requerer junto 

ao Município de Rio Bananal apresentando os documentos necessários cujo 

relação se segue: 

a) Cópia do Estatuto devidamente registrado em Cartório. 

acompanhado de Ata de Eleição e Posse do última Diretoria 

registrada em Cartório; 

b) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídico - CNP J; 

c) Cópia da Carteiro de Identidade e do CPF do Presidente e do 

Tesoureiro; 

d) Indicação do número da conto corrente obe~o em Instituição de 

Crédito Oficial especificamente para recebimento dos recursos (J 

objeto do Convênio. Paro recebimento dos recursos ~ cont~ 

corrente tem que obrig~t~riamente apresentar sal~o antenor zero. ~ 

e} Certidão Negativa de Debito - CND. perante o INSS. . 

f) Certificado de Regularidade Fisco~ ~ CRF. perante o FGTS. ~ 

g) Certidão Negativa de Débito Municipal; ~ 
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o iocober roposs do recursos o ontldodo quo § ,. Es a 6 pedd d 
m d bilo com PI sla ão de contas poranto o Munlclplo. 

1 2• Fkoró o co1go da Secrelana Munlclpal do Finanças, por melo do 

Mço d Contobilldade do Municlpio. o controlo poro o cumprimento das 

g ndos comtontes nesta Lei. 

Art. 3•, O lermo de Convênio a ser celebrado com cada entidade 

nd1co10 a Secrelana Municipal responsóvel pelo fiscalização do mesmo. 

Art. 4•, Fica o Poder Executivo autorizado. caso necessório. a 

suplementar transpor. remanejar ou transferir recursos de uma categoria de 
p1ogromoçõo poro outra ou de um órgão para outro até o limite necessório 
poro cobertura das despesas constantes do Anexo Único desta lei. utilizando 

os recur~os previstos no§ 1°. Art. 43 da Lei nº 4320/64. 

Art. 5º. Esta lei entro em vigor na data de sua publicação revogadas 

os disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Rio Bananal/ES. aos 05 (cinco) dias do mês 

de Junho (06) do ano dois mil e vinte e quatro (2024). 

E ~m-;fJ~ ~ e(l ~ 
EDIMILSO SANf O,ELtZtARtO 

Prefj l tjnicipol 

Regislrado e publicado na Sec etaria Municipal de Administração. 

Estado do Espírito sd to. na data supra. 
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Estado do Espírito Sanlo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO ÚNICO 

A que se refere o Arl. 1° desla Lei. 

RELAÇÃO DE ENTIDADE PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS DE COOPERAÇÃO 
FINANCEIRA, COM PREVISÃO DE REPASSE NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 

2024. 

ENTIDADE BENEFICIADA ELEMENTO VALOR 

APAE 
Subvenções 130.000.00 

Sociais 

Registrado e publicado na Secretari 
Espírito Sant na 

i ipal de Administração. Estado do 

ta supra. 

JOVENAL GERA 
Secretário Municipal de Administração 
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